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1. OBJETIVOS DO ENSAIO 

Neste relatório apresentam-se os resultados do ensaio de medição da qualidade do ar interior de acordo com 

o artigo 16º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, que determina que todos os edifícios de 

comércio e serviços em funcionamento estão sujeitos a requisitos relacionados com a qualidade do ar interior, 

mediante o cumprimento de limiares de proteção e condições de referência. 

 

2. REFERÊNCIAS 

 Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro - Estabelece os requisitos aplicáveis a edifícios para 

a melhoria do seu desempenho energético e regula o Sistema de Certificação Energética de Edifícios; 

 Portaria n.º 138-G/2021, de 1 de julho - Estabelece os requisitos para a avaliação da qualidade do ar 

interior nos edifícios de comércio e serviços, incluindo os limiares de proteção, condições de 

referência e critérios de conformidade, e a respetiva metodologia para a medição dos poluentes e 

para a fiscalização do cumprimento das normas aprovadas; 

 Despacho n.º 1618/2022, de 9 de fevereiro – Qualidade do ar interior nos edifícios. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO ENSAIO 

Requerente 
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Sintra 

Avenida Movimento das Forças Armadas, 16, 2714-503 Sintra 

Localização do Ensaio 

Sede: Avenida Movimento das Forças Armadas, 16, 2714-503 Sintra 

Sede - GPS: 38.80001381937422, -9.380809555298226 

Edifício IOP: Av. Almirante Gago Coutinho 1-18, 2710 Sintra 

Edifício IOP - GPS: 38.80094869923631, -9.370271032966519 

Delegação Cacém: Largo da República, 2735-521 Agualva-Cacém 

Delegação Cacém - GPS:  38.77228430578917, -9.297850229864244 

Delegação Queluz: Rua Paulo Reis Gil 53, 2745-195 Queluz 

Delegação Queluz - GPS: 38.755933545444016, -9.252775847507353 

Horário de 

Funcionamento 
9h-16h Dias úteis 

Tipo de Ventilação Ventilação natural 

Data do Ensaio 15 a 18 de outubro de 2024 

Técnico de Ensaios Luís Ferreira  
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4. MÉTODOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

PARÂMETRO MÉTODO DE MEDIÇÃO EQUIPAMENTO 

Partículas em suspensão (fração PM10) 
Leitura direta por dispersão ótica (laser) 

Lighthouse Handheld 3016 IAQ (n.º de 
série: 110144001)  Partículas em suspensão (fração PM2,5) 

Compostos Orgânicos Voláteis (COV) 
Leitura direta com sensor PID (detetor de 

foto ionização) 

GrayWolf IQ-610 (n.º de série: 05-819) 
Monóxido de carbono (CO) 

Leitura direta com sensor eletroquímico 
Dióxido de carbono (CO2) 

Formaldeído (CH2O) Leitura direta com sensor eletroquímico 
PPM Formaldemeter htV (n.º de série: 
F7393) 

Bactérias 
Impacto em meio de cultura, de acordo 
com a norma EN 13098:2019, seguido de 

incubação e quantificação 

Amostrador biológico Pbi SAS SUPER (n.º 
de série: 10-DD-06594) 

Estufa de incubação MMM Medcenter LSIS-
B2V/EC 55 (n.º de série: D 120124) 

Estufa de incubação MMM Medcenter LSIS-

B2V/IC 55 (n.º de série: D 120131) 
Fungos 

 

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

De acordo com o artigo 16º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, todos os edifícios de comércio e serviços em 

funcionamento estão sujeitos a requisitos relacionados com a qualidade do ar interior, mediante o 

cumprimento de limiares de proteção e condições de referência constantes na Portaria n.º 138-G/2021. 

Os limiares de proteção para os poluentes físico-químicos a considerar são os seguintes: 

POLUENTES UNIDADE LIMIAR DE PROTEÇÃO MARGEM DE TOLERÂNCIA (MT) [%] 

Partículas em suspensão (fração PM10) [µg/m3] 50 100 

Partículas em suspensão (fração PM2,5) [µg/m3] 25 100 

Compostos Orgânicos Voláteis (COV) [µg/m3] 600 100 

Monóxido de carbono (CO) [mg/m3] 10 --- 

Formaldeído (CH2O) [µg/m3] 100 --- 

Dióxido de carbono (CO2) [mg/m3] 2250 30 

 

A conformidade legal dos resultados das medições dos poluentes físico-químicos (CO2, PM10, PM2,5, COV’s 

totais, CO, CH2O) deve ser verificada mediante a observação dos seguintes critérios gerais: 

POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 
[Poluente]Max ≤ [Poluente]LP 

[Poluente]Max ≤ [Poluente]LP x (1+MT) a 

[Poluente]Max corresponde ao valor máximo das concentrações médias obtidas em todos os pontos de amostragem; 

[Poluente]Med é a concentração média do poluente em cada ponto de amostragem, correspondendo à média temporal dos valores de 
concentração medidos no ponto de amostragem; 

[Poluente]LP corresponde ao limiar de proteção do poluente;  
a No caso de edifícios existentes e de edifícios novos sem sistemas mecânicos de ventilação; 

MT é a margem de tolerância expressa em percentagem. 
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As condições de referência para os poluentes microbiológicos a considerar são os seguintes: 

POLUENTE MICROBIOLÓGICO MATRIZ UNIDADE CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA 

Bactérias Ar [UFC/m3] 
Concentração de bactérias totais no interior inferior à concentração 

no exterior, acrescida de 350 UFC/m3 

Fungos Ar [UFC/m3] Concentração de fungos no interior inferior à detetada no exterior  

 

6. LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE AMOSTRAGEM 

Os pontos de amostragem foram selecionados pela empresa requerente em colaboração com o técnico do 

XZLab – Laboratório de Ensaios da XZ Consultores, S.A., de acordo com o definido no ponto 1.5 do Anexo do 

Despacho n.º 1618/2022, de 9 de fevereiro. 

 

7. RESULTADOS 

7.1.  VALORES OBTIDOS NAS MEDIÇÕES, PARA OS POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

EDIFÍCIO IOP 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

Local 
PM10 

[µg/m3] 
PM2,5 

[µg/m3] 
CO2 

[mg/m3] 
CO 

[mg/m3] 
CH2O 

[µg/m3] 
COV's 

[µg/m3] 

DASSS - D. Seg. Saúde (1.6B) 7 2 1104 1,1 50 841 

DAAR - D. A. Águas Residuais (1.3) 6 1 1087 1,2 80 979 

DGP - D. Gestão Pessoal (1.28) 32 7 1216 1,9 90 736 

DASSS - Chefe Divisão (1.15) 15 3 1051 2,2 90 834 

DASSS – SST – Ap. Adm. (1.29) 5 1 1021 2,3 40 964 

DTEL – At. Técnico (0.2) 12 3 801 1,8 90 309 

DTEL – Chefe Divisão (0.16) 13 3 1142 1,8 40 313 

DTEL – Unid. Central (0.5) 6 2 1274 1,9 30 435 

DEC. (0.4) 5 1 1196 1,8 80 814 

 

EDIFÍCIO SEDE 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

Local 
PM10 

[µg/m3] 
PM2,5 

[µg/m3] 
CO2 

[mg/m3] 
CO 

[mg/m3] 
CH2O 

[µg/m3] 
COV's 

[µg/m3] 

ATC1 (Lurdes Dórdio) 27 7 1129 4,3 40 718 

TES – Secção Tesouraria 20 7 1165 3,9 90 1105 

DCM/DFCC – S. Leitores 14 5 1071 3,3 80 897 

DCM/DFCC – S. Atendimento Documental 27 8 1017 2,8 60 966 

DCM/DAGC – Núcleo Atendimento 1 23 8 1520 2,5 60 998 

DCM – Dept. Comercial (Drt) (Piso 2) 22 7 1121 2,2 80 896 

DCM – Dept. Comercial (Esq) (Piso 2) 30 9 837 2,0 50 727 
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 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

Local 
PM10 

[µg/m3] 
PM2,5 

[µg/m3] 
CO2 

[mg/m3] 
CO 

[mg/m3] 
CH2O 

[µg/m3] 
COV's 

[µg/m3] 

DFIN – D. Financeira e Contratação (Piso 3) 30 9 1170 1,7 50 797 

GCC – Sec. Gestão e C. Cobranças (Piso 3) 31 10 1253 1,7 90 838 

DAC – Div.A.S.G. Integrado e Comunicação (Piso 4) 32 9 1197 1,7 70 740 

DSI – D.S.T. Inf. Comunicação 19 5 2075 1,8 100 856 

DD – Dir. Delegado 30 8 852 1,4 70 851 

Secretariado D.D – GAS 25 8 1021 1,3 50 812 

DAI – Div. Ap. Jurídico 30 9 1557 1,4 110 940 

 

DELEGAÇÃO DE CACÉM 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

Local 
PM10 

[µg/m3] 

PM2,5 

[µg/m3] 

CO2 

[mg/m3] 

CO 

[mg/m3] 

CH2O 

[µg/m3] 

COV's 

[µg/m3] 

Balcão de Atendimento 88 14 1516 1,1 80 1664 

Gabinete de Chefia 47 12 2672 1,4 100 750 

 

DELEGAÇÃO DE QUELUZ 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

Local 
PM10 

[µg/m3] 

PM2,5 

[µg/m3] 

CO2 

[mg/m3] 

CO 

[mg/m3] 

CH2O 

[µg/m3] 

COV's 

[µg/m3] 

Balcão de Atendimento 37 10 1389 5,5 40 683 

Gabinete de Chefia 47 11 1502 4,6 80 764 

Refeitório (Piso -1) 23 8 1033 4,1 90 451 
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7.2.  VALORES OBTIDOS NAS MEDIÇÕES, PARA OS POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

EDIFÍCIO IOP 

 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

Local Bactérias [UFC/m3] Fungos [UFC/m3] 

Exterior 1012 620 

DASSS - D. Seg. Saúde (1.6B) 1355 607 

DAAR - D. A. Águas Residuais (1.3) 1220 231 

DGP - D. Gestão Pessoal (1.28) 343 397 

DASSS - Chefe Divisão (1.15) 696 310 

DASSS – SST – Ap. Adm. (1.29) 786 108 

DTEL – At. Técnico (0.2) 732 735 

DTEL – Chefe Divisão (0.16) 1030 584 

DTEL – Unid. Central (0.5) 813 303 

DEC. (0.4) 181 397 

 

 

EDIFÍCIO SEDE 

 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

Local Bactérias [UFC/m3] Fungos [UFC/m3] 

Exterior 1030 663 

ATC1 (Lurdes Dórdio) 1391 822 

TES – Secção Tesouraria 1319 685 

DCM/DFCC – S. Leitores 497 216 

DCM/DFCC – S. Atendimento Documental 786 65 

DCM/DAGC – Núcleo Atendimento 1 723 58 

DCM – Dept. Comercial (Drt) (Piso 2) 596 79 

DCM – Dept. Comercial (Esq) (Piso 2) 379 94 

DFIN – D. Financeira e Contratação (Piso 3) 705 123 

GCC – Sec. Gestão e C. Cobranças (Piso 3) 813 108 

DAC – Div.A.S.G. Integrado e Comunicação (Piso 4) 912 159 

DSI – D.S.T. Inf. Comunicação 867 130 

DD – Dir. Delegado 1093 144 

Secretariado D.D – GAS 623 130 

DAI – Div. Ap. Jurídico 723 224 
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DELEGAÇÃO DE CACÉM 

 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

Local Bactérias [UFC/m3] Fungos [UFC/m3] 

Exterior 1009 608 

Balcão de Atendimento 1256 476 

Gabinete de Chefia 623 526 

 

DELEGAÇÃO DE QUELUZ 

 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

Local Bactérias [UFC/m3] Fungos [UFC/m3] 

Exterior 1035 485 

Balcão de Atendimento 1427 58 

Gabinete de Chefia 1319 65 

Refeitório (Piso -1) 858 137 
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7. CONCLUSÕES 

EDIFÍCIO IOP 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

PARÂMETRO 
Partículas em 

suspensão 

(fração PM10) 

Partículas em 
suspensão 

(fração PM2,5) 

Dióxido de 
carbono 

(CO2) 

Monóxido 
de carbono 

(CO) 

Formaldeído 
(CH2O) 

Compostos 
Orgânicos 

Voláteis Totais 

(COV’s) 

LIMIAR DE PROTEÇÃO + MT1 100 µg/m3 50 µg/m3 2925 mg/m3 10 mg/m3 100 µg/m3 1200 µg/m3 

DASSS - D. Seg. Saúde (1.6B) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DAAR - D. A. Águas Residuais (1.3) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DGP - D. Gestão Pessoal (1.28) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DASSS - Chefe Divisão (1.15) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DASSS – SST – Ap. Adm. (1.29) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DTEL – At. Técnico (0.2) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DTEL – Chefe Divisão (0.16) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DTEL – Unid. Central (0.5) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DEC. (0.4) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

 

 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

PARÂMETRO Bactérias Fungos 

CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA 
Concentração de bactérias totais no interior 

inferior à concentração no exterior, 

acrescida de 350 UFC/m3 

Concentração de fungos no interior inferior à 

detetada no exterior 

DASSS - D. Seg. Saúde (1.6B) Cumpre Cumpre 

DAAR - D. A. Águas Residuais (1.3) Cumpre Cumpre 

DGP - D. Gestão Pessoal (1.28) Cumpre Cumpre 

DASSS - Chefe Divisão (1.15) Cumpre Cumpre 

DASSS – SST – Ap. Adm. (1.29) Cumpre Cumpre 

DTEL – At. Técnico (0.2) Cumpre Não Cumpre 

DTEL – Chefe Divisão (0.16) Cumpre Cumpre 

DTEL – Unid. Central (0.5) Cumpre Cumpre 

DEC. (0.4) Cumpre Cumpre 

 

 

 

 

 

 

1 Limiar de proteção de acordo com a Portaria n.º 138-G/2021, com a margem de tolerância (MT) considerada para edifícios existentes  
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EDIFÍCIO SEDE 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

PARÂMETRO 
Partículas em 

suspensão 

(fração PM10) 

Partículas em 
suspensão 

(fração PM2,5) 

Dióxido de 
carbono 

(CO2) 

Monóxido 
de carbono 

(CO) 

Formaldeído 
(CH2O) 

Compostos 
Orgânicos 

Voláteis Totais 
(COV’s) 

LIMIAR DE PROTEÇÃO + MT2 100 µg/m3 50 µg/m3 2925 mg/m3 10 mg/m3 100 µg/m3 1200 µg/m3 

ATC1 (Lurdes Dórdio) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

TES – Secção Tesouraria Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DCM/DFCC – S. Leitores Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DCM/DFCC – S. Atendimento Documental Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DCM/DAGC – Núcleo Atendimento 1 Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DCM – Dept. Comercial (Drt) (Piso 2) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DCM – Dept. Comercial (Esq) (Piso 2) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DFIN – D. Financeira e Contratação (Piso 
3) 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

GCC – Sec. Gestão e C. Cobranças (Piso 3) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DAC – Div.A.S.G. Integrado e 
Comunicação (Piso 4) 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DSI – D.S.T. Inf. Comunicação Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DD – Dir. Delegado Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

Secretariado D.D – GAS Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

DAI – Div. Ap. Jurídico Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

 

 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

PARÂMETRO Bactérias Fungos 

CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA 
Concentração de bactérias totais no interior 

inferior à concentração no exterior, 
acrescida de 350 UFC/m3 

Concentração de fungos no interior inferior à 

detetada no exterior 

ATC1 (Lurdes Dórdio) Cumpre Não Cumpre 

TES – Secção Tesouraria Cumpre Não Cumpre 

DCM/DFCC – S. Leitores Cumpre Cumpre 

DCM/DFCC – S. Atendimento Documental Cumpre Cumpre 

DCM/DAGC – Núcleo Atendimento 1 Cumpre Cumpre 

DCM – Dept. Comercial (Drt) (Piso 2) Cumpre Cumpre 

DCM – Dept. Comercial (Esq) (Piso 2) Cumpre Cumpre 

DFIN – D. Financeira e Contratação (Piso 

3) 
Cumpre Cumpre 

GCC – Sec. Gestão e C. Cobranças (Piso 3) Cumpre Cumpre 

DAC – Div.A.S.G. Integrado e 
Comunicação (Piso 4) 

Cumpre Cumpre 

 

2 Limiar de proteção de acordo com a Portaria n.º 138-G/2021, com a margem de tolerância (MT) considerada para edifícios existentes  
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 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

PARÂMETRO Bactérias Fungos 

CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA 
Concentração de bactérias totais no interior 

inferior à concentração no exterior, 

acrescida de 350 UFC/m3 

Concentração de fungos no interior inferior à 

detetada no exterior 

DSI – D.S.T. Inf. Comunicação Cumpre Cumpre 

DD – Dir. Delegado Cumpre Cumpre 

Secretariado D.D – GAS Cumpre Cumpre 

DAI – Div. Ap. Jurídico Cumpre Cumpre 

 

DELEGAÇÃO DE CACÉM 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

PARÂMETRO 
Partículas em 

suspensão 

(fração PM10) 

Partículas em 
suspensão 

(fração PM2,5) 

Dióxido de 
carbono 

(CO2) 

Monóxido 
de carbono 

(CO) 

Formaldeído 
(CH2O) 

Compostos 
Orgânicos 

Voláteis Totais 
(COV’s) 

LIMIAR DE PROTEÇÃO + MT3 100 µg/m3 50 µg/m3 2925 mg/m3 10 mg/m3 100 µg/m3 1200 µg/m3 

Balcão de Atendimento Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Não Cumpre 

Gabinete de Chefia Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

 

 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

PARÂMETRO Bactérias Fungos 

CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA 

Concentração de bactérias totais no interior 
inferior à concentração no exterior, 

acrescida de 350 UFC/m3 

Concentração de fungos no interior inferior à 
detetada no exterior 

Balcão de Atendimento Cumpre Cumpre 

Gabinete de Chefia Cumpre Cumpre 

 

DELEGAÇÃO DE QUELUZ 

 POLUENTES FÍSICO-QUÍMICOS 

PARÂMETRO 

Partículas em 
suspensão 

(fração PM10) 

Partículas em 
suspensão 

(fração PM2,5) 

Dióxido de 
carbono 

(CO2) 

Monóxido 
de carbono 

(CO) 

Formaldeído 
(CH2O) 

Compostos 
Orgânicos 

Voláteis Totais 

(COV’s) 

LIMIAR DE PROTEÇÃO + MT3 100 µg/m3 50 µg/m3 2925 mg/m3 10 mg/m3 100 µg/m3 1200 µg/m3 

Balcão de Atendimento Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

Gabinete de Chefia Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

Refeitório (Piso -1) Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

 

 

3 Limiar de proteção de acordo com a Portaria n.º 138-G/2021, com a margem de tolerância (MT) considerada para edifícios existentes  
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 POLUENTES MICROBIOLÓGICOS 

PARÂMETRO Bactérias Fungos 

CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA 
Concentração de bactérias totais no interior 

inferior à concentração no exterior, 

acrescida de 350 UFC/m3 

Concentração de fungos no interior inferior à 

detetada no exterior 

Balcão de Atendimento Não Cumpre Cumpre 

Gabinete de Chefia Cumpre Cumpre 

Refeitório (Piso -1) Cumpre Cumpre 

 

 

8. CONCLUSÕES 

Da análise dos resultados obtidos verifica-se que a concentração de Compostos Orgânicos Voláteis (COV) no 

ponto “Balcão de Atendimento – Delegação de Cacém” é superior ao limiar de proteção com a margem de 

tolerância definido na Portaria n.º 138-G/2021, de 1 de julho. 

De acordo com o Despacho n.º 1618/2022, de 9 de fevereiro, em caso de incumprimento dos limiares de 

proteção para COV, deve-se: 

• Efetuar o levantamento das fontes prováveis de contaminação do ar de modo a identificar os COV 

específicos potencialmente presentes — avaliação qualitativa; 

• Identificar potenciais efeitos para a saúde dos COV específicos, p. ex. com base nas fichas de dados 

de segurança de produtos utilizados; 

• Avaliar a possibilidade de eliminar a fonte de contaminação ou adotar meios para controlar a 

exposição, p. ex. através de arejamento; 

• Verificar a eficácia das medidas definidas no número anterior, através de nova medição de COV, se 

possível com quantificação dos COV específicos identificados; 

• Efetuar nova avaliação de conformidade comparando o resultado de COV com o limiar de proteção e 

os resultados dos COV específicos com os valores recomendados em publicações de organizações 

internacionais de referência na área da saúde, p. ex. Organização Mundial de Saúde (OMS), Agency 

for Toxic Substances and Disease Registry/Center for Disease Control (ATSDR/CDC). 

 

 

Da análise dos resultados obtidos verifica-se que a concentração de Bactérias no ponto “Balcão de 

Atendimento - Delegação de Queluz” é superior às condições de referência definidas na Portaria n.º 138-

G/2021, de 1 de julho. 

De acordo com a referida Portaria, o ponto deve ser objeto de nova avaliação, impondo-se o cumprimento 

cumulativo dos seguintes requisitos para a sua regularização: 
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• Concentração de CO2 inferior a 1800 mg/m3; 

• Razão entre as concentrações de bactérias de gram-negativo e bactérias totais inferior ou igual a 

0,5. 

 

Da análise dos resultados obtidos verifica-se que a concentração de Fungos nos pontos “ATC1 (Lurdes Dórdio) 

– Edifício Sede” e “TES – Secção Tesouraria – Edifício Sede” é superior às condições de referência definidas 

na Portaria n.º 138-G/2021, de 1 de julho. 

De acordo com a referida Portaria, o ponto deve ser objeto de nova avaliação, impondo-se o cumprimento 

cumulativo dos seguintes requisitos para a sua regularização: 

• Ausência de crescimento visível de fungos em qualquer superfície;  

• Cumprimento das condições específicas de conformidade previstas na Tabela IV da referida Portaria, 

mediante análise da composição da amostra às espécies e misturas de espécies presentes e respetivas 

concentrações. 
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ANEXO I – CERTIFICADOS DE CALIBRAÇÃO  
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